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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JULGAMENTO DA ASSOCIAÇÃO PRÓ-

GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 

– AGEVAP.  

 

 

Ref. Ato Convocatório 20/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

MYR PROJETOS ESTRATEGICOS E CONSULTORIA 

LTDA. – EPP, sociedade simples devidamente qualificada no processo 

licitatório instaurado pelo Ato Convocatório acima epigrafado, que tem como 

objetivo  a “Contratação de empresa especializada para laboração do Plano 

Diretor Florestal da Região Hidrográfica II – Guandu/RJ” vem, com fulcro item 

11 do Edital, apresentar tempestivo RECURSO ADMINISTRATIVO contra o 

resultado da análise da HABILITAÇÃO dos licitantes interessados em 

participar do certame, do qual teve ciência por meio de ata lavrada no dia 

14/12/2020, de acordo com os seguintes fatos e fundamentos jurídicos. 

 

 

I – SÍNTESE DO CERTAME 

 

Conforme informado no preâmbulo, trata-se de Coleta de 

Preços – Menor Preço, que tem como objetivo a “Contratação de empresa 

especializada para laboração do Plano Diretor Florestal da Região Hidrográfica 

II – Guandu/RJ”. 
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No dia 14 de dezembro de 2020 foi tornado público o 

resultado da HABILITAÇÃO dos licitantes, tendo a ora RECORRENTE sido 

inabilitada, sob os seguintes fundamentos: 

 

 

 

Conforme será demonstrado a seguir, a ora RECORRENTE 

atendeu todos os itens do Edital e da Lei, não havendo razões para ser 

inabilitada pelos motivos apontados na r. ata. Senão vejamos. 

 

 

II – FUNDAMENTOS PARA A REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA 

 

II. 1 – Conforme exposto nas razões para a inabilitação da 

ora RECORRENTE, o que teria motivado a sua inabilitação teria sido o não 

atendimento ao item 5.5.1 do Edital, que exige expressamente, como 

condição para a comprovação da qualificação econômica dos licitantes: 

 

 

 

Todavia, a RECORRENTE é uma Empresa de Pequeno 

Porte – EPP e, nessa condição, tem a prerrogativa do art. 43 da Lei 

Complementar n. 123/2006, que assim prevê (g.n): 

 

Art. 43.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, 
por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para 
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efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.   
§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.     
§ 2o  A não-regularização da documentação, no prazo 
previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 

Em artigo específico sobre os benefícios conferidos às MEs 

e EPPs pela Lei Complementar n. 123/2006, intitulado “Aspectos relevantes 

do exame da Lei Complementar nº 123/2006 pelo Tribunal de Contas da União 

no que diz respeito às licitações e contratações públicas”, a Servidora do 

Tribunal de Contas da União Karine Lílian de Sousa Costa Machado 1 , 

consignou: 

 

“Nesse caso, a licitante pequena empresa não será excluída, 
desde logo, do certame em razão de defeito em seus 
documentos de habilitação. Além de lhe ser facultada a 
regularização das faltas, esta apenas será exigida, na 
forma do art. 42, por ocasião da assinatura do contrato”. 
 

Tendo a RECORRENTE deixado de apresentar um 

documento imprescindível para atestar a sua qualificação econômico 

financeira, deveria esta douta Comissão de Licitação, em razão da 

 

1  file:///C:/Backup%20Seixas/User/Downloads/467-Texto%20do%20artigo-950-1-10-

20151005.pdf 

 

 

file:///C:/Backup%20Seixas/User/Downloads/467-Texto%20do%20artigo-950-1-10-20151005.pdf
file:///C:/Backup%20Seixas/User/Downloads/467-Texto%20do%20artigo-950-1-10-20151005.pdf
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prerrogativa conferida pelo art. 43 da Lei Complementar n. 123, acima 

transcrito, ter autorizado a apresentação da r. documentação no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a decretação do resultado final – e apenas caso a 

RECORRENTE se sagrasse vencedora do certame. 

 

II. 2 – Não obstante a previsão expressa da Lei 

Complementar n. 123/2006, como quaisquer dúvidas devem ser sanadas 

pelos meios previstos na legislação, deveria ao menos ser atendido o disposto 

nos itens 8.1.15, 8.1.21 e 8.2 do Edital, que possibilita à Comissão de 

Licitação, quando houver a necessidade de esclarecer dúvidas que 

porventura possam surgir em relação à instrução do processo, promover 

diligências específicas, a saber: 
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In casu, pela própria natureza da documentação exigida, 

não havia razões para a ora RECORRENTE ser inabilitada sem antes ter a 

oportunidade, conferida pela Lei Complementar n. 123/2006, de apresentar 

o documento da forma preconizada pela Lei. 

 

II. 3 – Cumpre destacar, seja em razão do disposto no art. 

43 da Lei Complementar n. 123/2006, seja em razão do disposto nos itens 

8.1.15, 8.1.21 e 8.2 do Edital, que a inabilitação direta, sem oportunizar ao 

licitante a comprovação de uma habilidade ou requisito expressamente 

previstos no Edital, não deveria ser a decisão a ser tomada para uma licitante 

que se enquadra como Empresa de Pequeno Porte. 

 

O Edital prevê que, em casos omissos, deverá prevalecer 

“as disposições contidas [] na Lei Complementar n. 123/2006 [], que fazem 

parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições”, a 

saber: 
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Aplicar as disposições da Lei Complementar n. 123/2006, 

nesse sentido, é privilegiar um tratamento diferenciado às micro empresas e 

empresas de pequeno porte, possibilitando a sua participação em igualdade 

de condições com outras empresas e sem se ater à burocracia normalmente 

encontrada para a obtenção de todos os documentos necessários para uma 

empresa participar de um processo licitatório.  

 

Por tais motivos, caso não se entenda que à RECORRENTE 

deveria ser deferida a prerrogativa de apresentar toda a sua documentação 

até 5 (cinco) dias úteis após o resultado do certame, à mercê da previsão 

legal, requer que V.Sas. se valham do disposto nos itens 8.1.15, 8.1.21 e 8.2 

do Edital, que também concede o prazo de 72 (setenta e duas) horas para o 

cumprimento do que tiver que ser esclarecido. 

 

 

III – CONCLUSÃO  

 

Ante tudo o que foi exposto, pede a RECORRENTE a 

reforma da decisão que a INABILITOU, sendo aceito, conforme a prerrogativa 

legal e o próprio Edital, o documento ora juntado, o qual comprova que a 

RECORRENTE tem a qualificação econômico-financeira necessária para 

participar do certame. 
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Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

__________________________________________________________________ 

MYR PROJETOS ESTRATEGICOS E CONSULTORIA LTDA. - EPP 

CNPJ N. 05.945.444/0001-13 
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